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CUIDANDO DE NOSSO FUTURO  
 
 

JULIANA CRISTINA FRANCZAK1 
 

1
Acadêmica de Direito UDC, Foz do Iguaçu – PR, Brasil, juliana_cristina_f@hotmail.com. 

 

Área temática: Mecanismos de Flexibilização do Desenvolvimento Sustentável 
 

 
RESUMO: A excessiva emissão de gases do efeito estufa (GEE) esta causando 
alterações na temperatura média da terra, que estão resultando em terríveis 
mudanças climáticas. 
Cientes disto a ONU, em 1997, adotaram-se o Protocolo de Kyoto, que começou a ter 
eficácia em 2005. 
O Protocolo de Kyoto definiu as metas de redução dos GEE, bem como os critérios e 
diretrizes para o uso dos mecanismos que seriam usados para atingir essas metas. 
Esses mecanismos, chamados Mecanismos de Flexibilização do Desenvolvimento 
Sustentável, são três: o Comércio Internacional de emissões, a Implementação 
Conjunta e os Mecanismos de Desenvolvimento Limpo (único que permite a 
participação de países pouco poluentes, ou subdesenvolvidos, como o nosso). 
O Comercio Internacional de Emissões: são as transferências de créditos de carbono 
(Permissão de Emissões) entre os países que tem obrigatoriedade de redução. 
A Implementação Conjunta: São projetos de redução de emissões, entre países que 
apresentam metas a cumprir. 
Os Mecanismos de Desenvolvimento Limpo: são projetos que os países com 
obrigatoriedade realizem naqueles que não a possuem, para auxiliar no seu número 
de reduções. 
A enorme importância desses projetos para o mundo e a cooperação entre países 
gerada pela vontade humana de continuar a habitar nesse país futuramente são fatos 
a serem observados e estudados continuamente. Conhecer os projetos de redução de 
emissões dos GEE’s podem auxiliar na conscientização, e na aplicação desses 
projetos (como o uso dos combustíveis renováveis, pela população), o que resultaria 
na efetiva recuperação do que já foi deteriorado e na não destruição do que ainda nos 
resta. 
PALAVRAS-CHAVE: Mecanismo de Desenvolvimento Limpo. Efeito estufa. Créditos 
de Carbono. 
 
 

INTRODUÇÃO: A atividade humana vem causando alterações 

climáticas consideráveis, devido ao excesso de emissões dos chamados gases 

do efeito estufa. 

Com o objetivo de reduzir a emissão desses gases, a ONU, através de 

seu programa para o meio ambiente (PNUMA) firmou um acordo conhecido 

como Protocolo de Kyoto, dentro do qual constam os mecanismos de 

flexibilização do desenvolvimento sustentável. 

Esses mecanismos têm como função primordial auxiliar os países 

comprometidos na redução de emissão de gases do efeito estufa. 
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Comércio Internacional de Emissões: é o próprio mercado de 

carbono, ou seja, é o comércio direto de créditos de carbono entre países que 

tem obrigação de redução dos GEE’s, onde são distribuídas cotas ou 

permissões de emissão que são transacionáveis. 

Essas Permissões de Emissão são conseguidas por concessão ou por 

leilão. E após terem sido adquiridas elas passam a poder ser compradas e 

vendidas, quando determinada entidade tem excesso ou falta de redução de 

gases. 

Pode-se dizer que tudo isso é uma abordagem política para controlar 

as grandes quantidades de emissão de grupos de forma mais barata do que 

seria se cada entidade tivesse que atuar individualmente, além do lucro ser um 

incentivo a mais para as entidades. 

Para melhorar as transações foram criadas bolsas aonde são 

realizadas as transações, como a Bolsa de Chicago. 

Os grupos e setores que não precisam diminuir suas emissões ou 

empresas localizadas em países que não assinaram o Protocolo de Kyoto 

(como as dos Estados Unidos) podem comercializar reduções de emissões 

através dos mercados voluntários. 

Implementação Conjunta: os países podem desenvolver projetos de 

redução de emissões ou sumidouros uns nos outros, chamados Unidades de 

Emissões Reduzidas (UER). 

Ao desenvolver os UER’s esses países ganham alguns créditos de 

carbono, que podem ser utilizados para facilitar o alcance de suas metas, ou 

para “cobrir” as metas que não alcançaram, e também podem vender essas 

permissões. 

O principal objetivo dos projetos desse tipo é que estes sejam 

implementados nos países, com economia em transição, da Europa Oriental. 

Mecanismos De Desenvolvimento Limpo: É o único dos 

mecanismos que pode ser aplicado a países subdesenvolvidos ou “em 

desenvolvimento”, caso que se aplica ao Brasil, pois estes não possuem 

obrigação de redução de emissões. 
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Os países que possuem tal obrigação podem implantar projetos de 

redução, ou de remoção de carbono, dos GEE’s nos países que não as têm. 

Enquanto estes países promoveriam seu desenvolvimento sustentável, uma 

das exigências do Protocolo de Quioto para os MDL’s. 

Os MDL’s possuem vários setores de aplicação: 

• Substituição de fontes de energia fósseis por fontes 

renováveis; 

• Distribuição da energia gerada; 

• Projetos que dêem eficiência e promovam a conservação 

da energia; 

• Racionalização do uso da energia; 

• Indústrias de produção e de química, sustentáveis; 

• Transporte (combustíveis) 

• Mineração; 

• Produção de metais; 

• Gestão e tratamento de resíduos; 

• Agricultura; e 

• Florestamento e Reflorestamento; 

Das quais grande parte dos projetos, principalmente de sequestro de 

carbono, encontram-se na última modalidade. 

O MDL possui algumas etapas que devem ser seguidas: 

• Concepção do projeto (preparo da nota de idéia do 

Projeto); 

• Preparo do documento de concepção do projeto (DCP); 

• Validação; 

• Obtenção da aprovação do país anfitrião; 

• Registro; 

• Implementação do projeto; 

• Monitoramento; 

• Verificação e certificação; 

• Emissão dos RCEs (créditos de carbono). 
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O primeiro projeto de MDL registrado foi brasileiro, que é o projeto de 

criação do aterro sanitário do Rio de Janeiro que capturaria o metano 

desprendido para usar na geração de eletricidade. 

 
Fonte: <www.usp.br> (Trabalhos Finais) 
Figura 3: Aterro sanitário do Rio de Janeiro, projeto. 
 

Nosso país também é pioneiro nos projetos envolvendo 

biocombustíveis e combustíveis renováveis (etanol). 

O biodiesel é um combustível biodegradável derivado de fontes 

renováveis e muito pouco poluentes, que podem ser usados na geração de 

energia elétrica e como combustíveis carburantes automotivos. 

 
               Fonte: Imagens google. 
               Figura 4: Processo de obtenção do biodiesel 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS:  

 

Os mecanismos de flexibilização são uma forma de impulsionar o 

desenvolvimento sustentável e a redução da emissão de GEE’s. 

A longo prazo, como podem verificar na figura 1, todos os países terão 

conseguido atingir as suas metas, até porque boa parte deles já conseguiram, 

e até 2012 haverá uma importante redução na quantidade de gases emitidos 

no Planeta Terra. 

Unido a isso, com a evolução dos MDL’s, teremos inúmeros projetos 

de desenvolvimento sustentável, o que impedirá que novas interferências 

humanas, na natureza, venham a ocorrer.  

O prognóstico é consideravelmente bom, e é muito provável que, se o 

ser humano seguir nessa linha de raciocínio e atuação, dentro de poucos anos 

não se tenha que preocupar tanto com o futuro aqui na Terra (até por que se 

tudo correr como deve, todos  estarão tão acostumados com a “maneira 

sustentável de vida” que não tem que fazer esforço algum para cuidar do  

Planeta, será algo natural). 

Falta apenas uma única coisa para que o futuro de nosso mundo 

esteja garantido, a conscientização dos indivíduos, as pessoa precisam 

entender que é necessário que cada um faça sua parte (por menor que seja) 

para que o alto custo desses projetos compensem. 

Afinal, se os grandes empresários, que costumam se preocupar com o 

seu lucro e nada mais, e os animais, considerados inferiores mentalmente, 

conseguem por que os cidadãos comuns não podem cuidar do Planeta. Afinal, 

o futuro está em nossas mãos. 
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